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Em 27 de Agosto de 1997 

Dispae sobre outorga de Moção de Aplausos ao 12 Sargento BM Sr. 
Edmilson,Conceição Mendanha do Corpo de Bombeiros Militar de 
Cabo Frio. 

Exm2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

0 Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o 
que determinaointeresse público,REOUERàDouta Mesa, na 
forma regimental, outorga de MOÇO DE APLAUSOS ao 12 Sargento BM 
Sr. Edmilson Conceição Mendanha do Corpo de Bombeiros Militar de 
Cabo Frio. 

JUSTIFICATIVA 

Com o passar do tempo, estamos assistindo o avanço da 
tecnologia, que mecaniza o mundo, criando no ser-humano um 
processo de acomodação social, fazendo com que a criatura humana 
esqueça do seu próprio irmão, deixando de assisti-lo e, 
principalmente, esquecendo o papel social fundamental que tem 
que exercer no âmbito da sua comunidade. 

A Sra Jaqueline de Jesus Barbosa, que se envolve com a 
comunidade cabofriense, assistiu e participou da atitude tomada 
pelo Sargento Edmilson da Conceição Mendanha junto aos moradores 
de diversos bairros de nossa cidade. 

O Sargento Mendanha, como é conhecido, é lotado no Corpo 
de Bombeiros de Cabo Frio há bastante tempo e, portanto, 
conhecido da nossa comunidade, que, sem esmorecimento, tem 
prestado serviços relevantes aos bairros mais carentes do nosso 
Município. 
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Na oportunidade, queremos destacar os cursos que foram 
ministrados, por meio do Sargento Mendanha, como: Primeiros 
Socorros - Controle de Pânico - Prevenção contra Incândios, etc. 
nos bairros: Célula Mater - Jacaré - São Cristovão - etc. 

- Verifica-se que as comunidades mais carentes vivem 
desprotegidas de recursos e estão quase sempre à mercê da sorte. 

Assim, sentimos a grandeza que há no íntimo do Sargento 
Mendanha, bem como a sua grande preocupação, pois ao realizar 
cursos, está preparando a comuna. de „ara ev 	s desastrosos 
que possam ocorrer. 
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